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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 745/2000

de 12 de Setembro

Pela Portaria n.o 162/99, de 10 de Março, a Escola
Naval foi autorizada a conferir o diploma de formação
militar complementar da licenciatura em Medicina
remetendo para portaria a aprovação do respectivo
plano de curso.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 7.o da Portaria n.o 162/99,

de 10 de Março, sob proposta do Chefe do Estado-Maior
da Armada:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de formação
militar complementar da licenciatura em Medicina
(CFMCLM) da Escola Naval (EN), anexo à presente
portaria e dela fazendo parte integrante.

2.o

Semestre lectivo

Cada semestre lectivo terá uma duração não inferior
a 15 semanas úteis, nas quais não se incluem as des-
tinadas à avaliação de conhecimentos e a actividades
complementares de formação.

3.o

Actividades complementares de formação

As actividades complementares de formação (ACF)
são definidas pelo comandante da EN.

4.o

Diploma e carta-patente

A conclusão com aproveitamento da licenciatura em
Medicina e de todas as unidades curriculares que inte-
gram o plano de estudos do curso de formação militar
complementar confere o direito à atribuição do diploma
do curso de formação de Médicos Navais e da car-
ta-patente.

5.o

Memória de fim de curso

Durante o último ano lectivo da licenciatura em Medi-
cina, cada aluno elabora e apresenta uma memória de
fim de curso versando um tema de interesse para a
Marinha.

6.o

Classificação final

1 — A classificação final do CFMCLM é a média arit-
mética ponderada, arredondada às centésimas, das clas-
sificações finais obtidas pelo aluno em todas as unidades
curriculares, nas ACF sujeitas a avaliação e na aptidão
militar-naval.

2 — Os coeficientes de ponderação usados no cálculo
da classificação final são fixados pelo comandante da
EN, ouvido o conselho científico.

7.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se desde o ano
lectivo de 1999-2000, inclusive.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas, em 23 de Agosto de 2000.

ANEXO

Plano de estudos do curso de formação militar complementar da licenciatura em Medicina

1.o ano lectivo

Escolaridade (horas por semana)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades
de crédito

Instrução e Regulamentos Militares I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – 2 – 3,0
Comportamento Organizacional I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 – – 3,0
Comportamento Organizacional II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 3 – – 3,0

Actividades complementares de formação do 1.o ano lectivo

Duração

Actividades complementares de formação
Horas Semanas

Unidades
de crédito

Estágio no Centro de Medicina Naval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 1,0
Viagem de treino I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 –
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2.o ano lectivo

Escolaridade (horas por semana)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades
de crédito

Instrução e Regulamentos Militares II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – 2 – 3,0
Elementos de Marinharia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – 2 – 3,0
Comportamento Organizacional III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 – – 2,0

Actividades complementares de formação do 2.o ano lectivo

Duração

Actividades complementares de formação
Horas Semanas

Unidades
de crédito

Seminário «Aptidão física, condição física e desempenho militar» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 1,0
Viagem de treino II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 –

3.o ano lectivo

Escolaridade (horas por semana)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades
de crédito

Instrução e Regulamentos Militares III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – 2 – 3,0
Organização I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 – – 2,0
Comportamento Organizacional IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 – – 2,0

Actividades complementares de formação do 3.o ano lectivo

Duração

Actividades complementares de formação
Horas Semanas

Unidades
de crédito

Seminário «Fisiopatologia e medicina hiperbárica» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 1,0
Viagem de treino III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 –

4.o ano lectivo

Escolaridade (horas por semana)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades
de crédito

Instrução e Regulamentos Militares IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – 2 – 3,0
Elementos de Marinharia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – 2 – 2,0
História Naval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2 – – 2,0

Actividades complementares de formação do 4.o ano lectivo

Duração

Actividades complementares de formação
Horas Semanas

Unidades
de crédito

Estágio nos serviços clínicos do Hospital da Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 1,0
Viagem de treino IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 –
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Actividades complementares de formação do 5.o ano lectivo

Duração

Actividades complementares de formação
Horas Semanas

Unidades
de crédito

Estágio em serviço de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 1,0

Último ano lectivo

Escolaridade (horas por semana)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades
de crédito

Memória de fim de curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . – – – 8,0

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 746/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os conselhos cinegéticos municipais e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Couço, município
de Coruche, com a área de 522,50ha, e na freguesia
de Montargil, município de Ponte de Sor, com a área
de 750,2750ha, o que perfaz uma área total de
1272,7750ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Os Amigos do Raia, com o número de pessoa
colectiva 504608258 e sede em Couço, Coruche, a zona
de zaça associativa das Herdades do Porto Velho e
outras (processo n.o 2436 da Direcção-Geral das Flo-
restas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 747/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites são os constantes na planta
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anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Almodôvar, de Santa Clara-a-
-Nova e de Gomes Aires, município de Almodôvar, com
uma área de 1503,20ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, à Associação de Caçadores de
Corte Zorrinho, com o número de pessoa colec-
tiva 504653040 e sede em Corte Zorrinho, Almodôvar,
a zona de caça associativa de Corte Zorrinho (processo
n.o 2448 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 748/2000

de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites são os constantes na planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Beringel, de Mombeja e de São
Brissos, município de Beja, com uma área de
2816,4726ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caçadores de Beringel,
com o número de pessoa colectiva 504929011 e sede
na Rua do Jardim da Rampa, 1, Beringel, Beja, a zona
de caça associativa do Valarinho (processo n.o 2450 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por dois guardas
florestais auxiliares dotados de meio de transporte, em
observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 749/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos e águas públicas cujos leitos e margens
os integrem, conforme limites constantes na planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de São João Baptista e de Santiago
Maior, município de Castelo de Vide, com a área de
1551,8651ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores do Con-
celho de Castelo de Vide, com o número de pessoa
colectiva 501940669 e sede no Campo de Tiro, Castelo
de Vide, a zona de caça associativa do Vale Calcinhas
(processo n.o 2449 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, em obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 750/2000

de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Horta Velha e Horta
Ramos», sitos na freguesia e município de Arraiolos,
com a área de 323,50 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caçadores de Santana
do Campo, com o número de pessoa colectiva 504571826
e sede na Rua de 25 de Abril, 36, Santana do Campo,
Arraiolos, a zona de caça associativa da Horta Velha
(processo n.o 2427 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar, em observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 751/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o conselho cinegético municipal e o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial dois
prédios rústicos denominados «Herdade do Morgado
da Torre e Herdade do Freixo de Baixo e Álamo», sitos
na freguesia de Torre de Coelheiros, município de
Évora, com a área de 573,5750 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, à Associação de Caçadores de
Torre de Coelheiros, com o número de pessoa colec-
tiva 502370831 e sede na Rua de Catarina Eufémia,
2, Torre de Coelheiros, Évora, a zona de caça associativa
da Herdade do Freixo de Baixo e outras (processo
n.o 2426 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 752/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial dois
prédios rústicos denominados «Herdade do Peral de
Cima e Sarzeira», sitos na freguesia de São Pedro da
Gafanhoeira, município de Arraiolos, com a área de
629,5250ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 10 anos, à Associação de Caçadores do Peral de Baixo
e Anexas, com o número de pessoa colectiva 504417843
e sede na Rua de 25 de Abril, 60-A, Sabugueiro, Arraiolos,
a zona de caça associativa da Herdade do Peral de Cima
(processo n.o 2430 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.



N.o 211 — 12 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4819

Portaria n.o 753/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Peral de Baixo», sito
na freguesia de São Pedro da Gafanhoeira, município
de Arraiolos, com a área de 412,9750ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores do Peral
de Baixo e Anexas, com o número de pessoa colec-
tiva 504417843 e sede na Rua de 25 de Abril, 60-A,
Sabugueiro, Arraiolos, a zona de caça associativa da
Herdade do Peral de Baixo (processo n.o 2431 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
associativa ficam, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime florestal
para efeitos de policiamento e fiscalização da caça, ficando
a entidade concessionária obrigada a assegurar a sua fis-
calização permanente por um guarda florestal auxiliar, em
observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91 de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvendo Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 754/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites são os constantes na planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Baleizão, município de Beja, com
uma área de 1211,5938ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, à Associação de Caçadores Nossa
Senhora das Neves, com o número de pessoa colec-
tiva 503107468 e sede na Avenida do Comandante
Ramiro Correia, 40, Santiago Maior, Beja, a zona de
caça associativa do Paço e Barbas de Lebre (processo
n.o 2452 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91 de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 755/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial dois
prédios rústicos denominados «Herdade da Fragusta e
Monte da Estrada», sitos na freguesia de Vimieiro,
município de Arraiolos, com a área de 716,5490ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores Casa
Branca, com o número de pessoa colectiva 501888110
e sede em Volta do Vale, Couço, Coruche, a zona de
caça associativa da Herdade da Fragusta (processo
n.o 2438 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 756/2000
de 12 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Corval, município de Reguengos de
Monsaraz, com uma área de 662,1210ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, à Associação de Caçadores de Santo António
do Baldio, com o número de pessoa colectiva 504383361
e sede no largo de Santo António, 13, Corval, a zona de
caça associativa de Santo António do Baldio (processo
n.o 2451 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 25/2000/A

A estrutura orgânica da Presidência do Governo
Regional dos Açores e o respectivo quadro de pessoal
foram legalmente definidos através do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 15/98/A, de 13 de Maio.

Aquele diploma procedeu a alterações relativamente
à estrutura da Presidência do Governo até então vigente
e, paralelamente, introduziu alguns ajustamentos ao
nível do quadro de pessoal.

Importa, contudo, neste momento, efectuar algumas
alterações, quer ao nível das dotações do pessoal do
Gabinete Técnico quer quanto à estrutura e dotação
de pessoal da Secretaria-Geral, tendo em conta a expe-
riência entretanto colhida, satisfazendo as exigências de
melhoria dos serviços, procedendo-se, igualmente, à
adaptação das carreiras aos novos princípios do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, em especial
no tocante à reorganização da área administrativa.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovada a orgânica da Presidência do Governo
Regional e respectivo quadro de pessoal, que constam
dos anexos I e II do presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 15/98/A, de 13 de Maio.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 25 de Julho de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Agosto de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO I

Orgânica da Presidência do Governo Regional

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

Estrutura

1 — A Presidência do Governo Regional integra os
seguintes serviços:

a) O Gabinete Técnico;
b) A Secretaria-Geral da Presidência;
c) A Direcção Regional das Comunidades;
d) Os serviços dependentes do Secretário Regional

da Presidência para as Finanças e Planeamento;
e) Os serviços dependentes do Secretário Regional

Adjunto da Presidência.

2 — As orgânicas da Direcção Regional das Comu-
nidades, dos serviços dependentes do Secretário Regio-
nal da Presidência para as Finanças e Planeamento e
do Secretário Regional Adjunto da Presidência cons-
tarão de diplomas próprios.

SECÇÃO I

Gabinete Técnico

Artigo 2.o

Natureza

1 — Na dependência da Presidência do Governo
Regional funcionará um gabinete técnico, que constitui
o serviço de estudo e apoio técnico da Presidência do
Governo Regional e do Secretário Regional da Pre-
sidência para as Finanças e Planeamento.

2 — O Presidente do Governo Regional poderá dele-
gar no Secretário Regional da Presidência para as Finan-
ças e Planeamento e no secretário-geral competências
de coordenação nas áreas próprias destes respeitantes
ao Gabinete Técnico.

3 — O Gabinete Técnico será dirigido por um director
equiparado, para todos os efeitos legais, a director de
serviços.

Artigo 3.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete Técnico, no âmbito do
apoio ao Presidente do Governo Regional:

a) A elaboração de estudos, pareceres e informa-
ções nas áreas de apoio jurídico, em geral, e
do contencioso, em especial, bem como todas
as questões que lhe sejam submetidas pela Pre-
sidência do Governo Regional;

b) Habilitar tecnicamente o Presidente e os outros
membros do Governo Regional que, em per-
manência ou eventualmente, o coadjuvem ou,
nos termos do estatuto, o substituam, com infor-
mações necessárias à prossecução das activida-
des da sua competência.

2 — Compete ao Gabinete Técnico, no âmbito do
apoio ao Secretário Regional da Presidência para as
Finanças e Planeamento:

a) Emitir pareceres e elaborar estudos jurídicos e
económicos que lhe forem solicitados pelo
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Secretário Regional da Presidência para as
Finanças e Planeamento;

b) Propor regras, acompanhar e gerir o processo
regional de privatizações nos termos superior-
mente definidos e em conformidade com a lei;

c) Colaborar nos projectos de diplomas emanados
do Secretário Regional da Presidência para as
Finanças e Planeamento ou que lhe sejam sub-
metidos para parecer;

d) Assessorar, em geral, o Secretário Regional da
Presidência para as Finanças e Planeamento,
fornecendo análises, informações e elementos
necessários à definição, coordenação e execução
da actividade do Secretário Regional da Pre-
sidência para as Finanças e Planeamento.

3 — Compete ainda ao Gabinete Técnico o exercício
de outras funções que lhe forem atribuídas, nomeada-
mente no âmbito do apoio técnico e jurídico a prestar
aos serviços integrados na Presidência do Governo.

4 — Os técnicos superiores juristas exercem funções
de mera consultadoria jurídica.

SECÇÃO II

Secretaria-Geral da Presidência

Artigo 4.o

Natureza

A Secretaria-Geral da Presidência é o serviço de coor-
denação e apoio administrativo da Presidência do
Governo Regional.

Artigo 5.o

Competências

Compete à Secretaria-Geral:

a) Prestar a assistência técnica e administrativa que
lhe for solicitada pelo Conselho do Governo
Regional, pelo Presidente e pelos membros do
Governo Regional que, eventual ou permanen-
temente, coadjuvem ou substituam o Presidente
do Governo Regional;

b) Transmitir aos diversos serviços e organismos
as directrizes, normas e instruções genéricas
emanadas da Presidência do Governo Regional;

c) Organizar, instruir e informar os processos
administrativos que devam ser submetidos a
resolução do Conselho do Governo Regional
ou a despacho do Presidente e dos membros
do Governo Regional referidos na alínea a) do
presente artigo;

d) Assegurar a execução administrativa das acções
de coordenação entre os vários departamentos
governamentais que lhe forem destinadas pelo
Conselho do Governo Regional, pelo Presidente
ou pelos membros do Governo Regional refe-
ridos na alínea a) do presente artigo;

e) Prestar apoio técnico às comissões interdepar-
tamentais e grupos de trabalho nomeados no
âmbito da Presidência;

f) Assegurar, no âmbito dos organismos e serviços
dependentes da Presidência do Governo Regio-
nal e dos gabinetes dos membros do Governo
Regional referidos na alínea a) do presente
artigo, as relações com o público;

g) Assegurar o expediente dos gabinetes dos mem-
bros do Governo Regional referidos na alí-
nea a), prestando-lhes o apoio administrativo
necessário e velando pela execução das suas
deliberações;

h) Remeter à Assembleia Legislativa Regional as
propostas de decreto legislativo regional e os
demais documentos que o Governo Regional
entenda dever submeter à Assembleia Legisla-
tiva Regional;

i) Efectuar o registo e promover o envio de diplo-
mas do Governo Regional, para assinatura, ao
Ministro da República, assim como a sua publi-
cação no Jornal Oficial;

j) Tomar a seu cargo a guarda, conservação e
administração dos edifícios e eventuais anexos
utilizados pela Presidência do Governo Regio-
nal;

k) Promover e assegurar a aplicação, relativamente
aos organismos e serviços dependentes da Pre-
sidência do Governo Regional, das medidas que
forem tomadas no sentido da realização das
reformas tendentes à modernização da admi-
nistração pública regional, nomeadamente as
que visem o aperfeiçoamento do funcionamento
e produtividade dos serviços e seu pessoal;

l) Assegurar a execução das políticas de apoio à
comunicação social e a sua fiscalização;

m) Prestar o apoio administrativo a todos os órgãos
e serviços da Presidência do Governo Regional
desprovidos de serviços próprios desse tipo,
assegurando-lhes também, no âmbito da sua
competência, o apoio técnico e documental
necessário.

Artigo 6.o

Secretário-geral

1 — A Secretaria-Geral da Presidência do Governo
Regional é dirigida pelo secretário-geral, equiparado a
director regional, para todos os efeitos legais.

2 — Compete ao secretário-geral coordenar e supe-
rintender em todos os serviços da Secretaria-Geral, sub-
metendo a despacho do Presidente do Governo e dos
membros do Governo referidos na alínea a) do artigo 5.o
os assuntos da respectiva competência.

3 — O secretário-geral poderá receber do Presidente
do Governo Regional delegação de competências para
despachar assuntos correntes de administração geral que
corram pela Secretaria-Geral.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se assuntos correntes de administração geral
os que respeitem à gestão do pessoal, do material, dos
recursos orçamentais e de outros que constituam simples
condição de exercício das competências.

5 — O cargo de secretário-geral será exercido tran-
sitoriamente, nas suas faltas e impedimentos, pelo chefe
de gabinete do Presidente do Governo Regional.

Artigo 7.o

Estrutura

A Secretaria-Geral compreende os seguintes serviços:

a) A Divisão Administrativa e Financeira;
b) O Gabinete de Edição do Jornal Oficial;
c) O Gabinete de Apoio à Comunicação Social;
d) O Gabinete do Protocolo e Relações Públicas.
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DIVISÃO I

Divisão administrativa e financeira

Artigo 8.o

Definição e competência

1 — Cabe à Divisão Administrativa e Financeira
(DAF) apoiar o Gabinete do Presidente do Governo
Regional nos domínios dos recursos humanos, finan-
ceiros e patrimoniais e ainda assegurar a execução dos
serviços de carácter administrativo comuns aos diversos
serviços da Secretaria-Geral, para o que lhe compete,
designadamente:

a) Colaborar na preparação, execução e controlo
do orçamento;

b) Assegurar o serviço de contabilidade;
c) Assegurar a aquisição e gestão dos bens patri-

moniais;
d) Assegurar a gestão do pessoal;
e) Assegurar o expediente, o arquivo e documen-

tação gerais da Secretaria-Geral;
f) Executar serviços de carácter administrativo.

2 — A DAF compreende as seguintes secções:

a) Secção de Pessoal;
b) Secção de Expediente, Arquivo e Documen-

tação;
c) Secção de Orçamento, Contabilidade e Patri-

mónio.

Artigo 9.o

Secção de Expediente, Arquivo e Documentação

Compete à Secção de Expediente, Arquivo e Docu-
mentação:

a) Assegurar as tarefas inerentes à recepção, registo,
classificação e distribuição interna de corres-
pondência;

b) Assegurar o serviço de expedição de corres-
pondência;

c) Superintender na organização e actualização do
arquivo geral, bem como da biblioteca;

d) Assegurar a reprodução de documentos;
e) Divulgar normas internas, circulares e directivas

superiores;
f) Organizar a recepção e encaminhamento do

público;
g) Promover a aplicação de técnicas de simplifi-

cação dos circuitos administrativos;
h) Promover o arquivo de matéria científica e

técnica;
i) Emitir certidões dos documentos existentes no

arquivo da Secretaria-Geral;
j) Proceder à organização, instrução, estudo e

informação de processos.

Artigo 10.o

Secção de Pessoal

À Secção de Pessoal compete, designadamente:

a) Executar os procedimentos administrativos rela-
tivos a recrutamento, provimento, promoção,
progressão, cessação de funções e mobilidade
do pessoal, bem como todo o expediente ine-
rente à concessão de benefícios médico-sociais

garantidos aos funcionários e agentes e aos seus
familiares;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro e
registo biográfico do pessoal;

c) Proceder ao controlo de assiduidade do pessoal;
d) Colaborar em acções tendentes ao aumento da

produtividade e da qualidade do trabalho;
e) Superintender o pessoal auxiliar e motoristas;
f) Orientar o serviço de limpeza, quer o assegu-

rado internamente quer o que estiver adjudi-
cado a empresas privadas;

g) Proceder à organização, instrução, estudo e
informação de processos.

Artigo 11.o

Secção de Orçamento, Contabilidade e Património

Compete à Secção de Orçamento, Contabilidade e
Património:

a) Elaborar as propostas de orçamento, acompa-
nhar a respectiva execução e propor as alte-
rações necessárias;

b) Assegurar a gestão dos recursos financeiros,
contabilizar o seu movimento e promover os
pagamentos autorizados;

c) Verificar os documentos de despesa e organizar
os respectivos processos;

d) Executar os actos e procedimentos administra-
tivos referentes à aquisição de bens e serviços,
e organizar os respectivos processos;

e) Processar os vencimentos e demais abonos e
descontos do pessoal;

f) Assegurar a guarda e conservação dos materiais
e equipamentos, organizando e mantendo
actualizado o respectivo inventário;

g) Coordenar a utilização do parque de viaturas
automóveis;

h) Assegurar a guarda e conservação dos imóveis
ocupados ou afectos aos gabinetes e serviços
apoiados pela Secretaria-Geral;

i) Assegurar a guarda, conservação e administra-
ção dos edifícios, com o seu recheio e respec-
tivos anexos, ocupados pela Presidência,
incluindo a residência oficial do Presidente do
Governo Regional, bem como a organização e
funcionamento de todos os serviços a eles
referentes;

j) Proceder à organização, instrução, estudo e
informação de processos.

DIVISÃO II

Gabinete de Edição do Jornal Oficial

Artigo 12.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete de Edição do Jornal
Oficial:

a) Compilar, rever e mandar publicar todos os
actos que disso careçam;

b) Controlar o pagamento das publicações do Jor-
nal Oficial e as assinaturas requeridas, organi-
zando ficheiros de assinantes.

2 — O Gabinete de Edição do Jornal Oficial será diri-
gido por um coordenador.
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DIVISÃO III

Gabinete de Apoio à Comunicação Social

Artigo 13.o

Serviços

São serviços do Gabinete de Apoio à Comunicação
Social:

a) De apoio instrumental:

O Núcleo Redactorial;
O Núcleo Técnico;

b) Serviços externos:

A Delegação em Angra do Heroísmo;
A Delegação na Horta.

Artigo 14.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete de Apoio à Comunicação
Social, através do Núcleo Redactorial, o seguinte:

a) Assegurar a recolha, tratamento e difusão de
toda a informação oficial relativa à actividade
dos diversos departamentos do Governo Regio-
nal e restantes organismos da Administração
Pública Regional;

b) Promover, na Região e fora dela, a divulgação
dos actos e factos mais relevantes da realidade
regional;

c) Assegurar e promover a recolha, análise, sis-
tematização e tratamento de documentação
relativa aos órgãos de comunicação social;

d) Servir de suporte técnico a todos os departa-
mentos governamentais nos assuntos de comu-
nicação social;

e) Propor, planear, organizar e dar execução a
acções de carácter formativo com vista ao aper-
feiçoamento dos conhecimentos em matérias
relacionadas com a comunicação social;

f) Promover e apoiar a realização de estudos sobre
os meios de comunicação social e iniciativas de
sensibilização da opinião pública;

g) Participar na definição da política de apoio aos
órgãos de comunicação social e colaborar na
sua execução e fiscalização.

2 — Compete ainda ao Gabinete de Apoio à Comu-
nicação Social, através do Núcleo Técnico:

a) Assegurar a preparação e produção de docu-
mentos áudio-visuais e fotográficos;

b) Assegurar o estudo e organização do arquivo
áudio-visual e fotográfico, bem como todo o ser-
viço de consulta do mesmo;

c) Assegurar a boa conservação e actualização do
arquivo áudio-visual e fotográfico;

d) Assegurar o estudo e organização do arquivo
documental, bem como todo o serviço de con-
sulta do mesmo;

e) Organizar e manter actualizado um ficheiro com
os contactos dos órgãos de comunicação social
regionais e nacionais;

f) Operar o sistema informático de suporte à difu-
são da informação produzida pelo Núcleo
Redactorial.

3 — O Gabinete de Apoio à Comunicação Social será
orientado pelo assessor do Presidente do Governo
Regional para a Comunicação Social.

4 — O Núcleo Redactorial e o Núcleo Técnico serão
dirigidos por coordenadores.

Artigo 15.o

Delegações do Gabinete de Apoio à Comunicação Social

1 — As delegações, além das competências referidas
no artigo 14.o, darão apoio ao Gabinete de Protocolo
e Relações Públicas, sempre que por este seja solicitado.

2 — As delegações serão dirigidas por chefes de dele-
gação, aos quais compete, designadamente:

a) Superintender nos serviços das delegações, pro-
movendo o seu regular funcionamento;

b) Assegurar a boa conservação dos equipamentos;
c) Manter actualizados os stocks do material de

uso corrente;
d) Assegurar o envio aos serviços administrativos

dos elementos respeitantes à administração de
pessoal e ao serviço de contabilidade;

e) Exercer os demais poderes que lhes forem
delegados.

DIVISÃO IV

Gabinete de Protocolo e Relações Públicas

Artigo 16.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete de Protocolo e Relações
Públicas:

a) Assegurar o apoio que for especialmente reque-
rido pelo Gabinete do Presidente e dos outros
membros do Governo Regional;

b) Coordenar o protocolo de toda a administração
pública regional, tendo em vista uma aplicação
idêntica das regras do protocolo a todos os
departamentos governamentais;

c) Atender o público, acolhendo-o e encaminhando
os pedidos, sugestões, reclamações ou represen-
tações destinados aos gabinetes dos membros
do Governo Regional referidos na alínea a) do
n.o 1 do artigo 5.o;

d) Auxiliar os interessados na resolução das pre-
tensões formuladas, prestando os esclarecimen-
tos que estiverem ao seu alcance e estabele-
cendo, sempre que necessário, os contactos com
os serviços responsáveis pelo andamento dos
respectivos processos;

e) Acolher as sugestões do público e elaborar rela-
tórios periódicos onde se referenciem e clas-
sifiquem as pretensões apresentadas;

f) Organizar e manter actualizado um ficheiro com
os nomes e moradas das diversas entidades
regionais.

2 — O Gabinete de Protocolo e Relações Públicas
será dirigido por um coordenador.

3 — O pessoal afecto ao Gabinete de Protocolo e
Relações Públicas tem direito a uma gratificação mensal
que, anualmente, será fixada por despacho do Presidente
do Governo Regional.
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CAPÍTULO II

Do pessoal

Artigo 17.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal do Gabinete Técnico e da
Secretaria-Geral é o constante do mapa anexo ao pre-
sente diploma, dele fazendo parte integrante, sendo
agrupado em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal de chefia;
c) Pessoal técnico superior;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico;
f) Pessoal técnico-profissional;
g) Pessoal administrativo;
h) Pessoal auxiliar;
i) Pessoal operário.

2 — O pessoal da Secretaria-Geral da Presidência do
Governo constitui um quadro único, competindo ao
secretário-geral a distribuição das dotações respectivas
pelos diversos serviços e ilhas, conforme as necessidades
e as conveniências dos mesmos, ouvidos os respectivos
responsáveis, sem prejuízo dos direitos dos funcionários
já providos.

Artigo 18.o

Condições de ingresso e de acesso

As condições de ingresso e acesso serão, para as res-
pectivas categorias, as estabelecidas na lei geral.

Artigo 19.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente é provido de acordo com o dis-
posto na Lei n.o 49/99, de 2 de Junho.

Artigo 20.o

Coordenadores

1 — Os coordenadores dos Núcleos Redactorial e
Técnico, do Gabinete de Apoio à Comunicação Social,
do Gabinete de Protocolo e Relações Públicas e do
Gabinete de Edição do Jornal Oficial, serão recrutados
de entre pessoal dos respectivos sectores, de reconhecida
competência em razão da matéria.

2 — Aos cargos de coordenador referidos no número
anterior aplicam-se as regras previstas nos n.os 1, 2 e
3 do artigo 18.o, nos artigos 20.o, 22.o e 24.o e no n.o 1
do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

3 — Pelo exercício de funções de coordenação, os
coordenadores referidos no n.o 1 do presente artigo
auferirão um suplemento remuneratório equivalente a
10% da remuneração de base da sua categoria de
origem.

Artigo 21.o

Chefes de delegação

1 — Os chefes de delegação serão nomeados por des-
pacho do Presidente do Governo Regional, aplicando-
-se-lhes as regras previstas nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 18.o,
nos artigos 20.o, 22.o e 24.o e no n.o 1 do artigo 32.o

da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, sendo o seu recru-
tamento efectuado de entre redactores em geral.

2 — Os chefes de delegação auferirão um suplemento
remuneratório equivalente a 10% da remuneração de
base da sua categoria de origem.

Artigo 22.o

Pessoal de informática

O pessoal de informática será recrutado e provido
nos termos do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/95, de 26 de Julho, tendo a res-
pectiva carreira o desenvolvimento indiciário previsto
no Decreto-Lei n.o 12/2000, de 11 de Fevereiro.

Artigo 23.o

Técnico profissional de biblioteca e documentação

Os requisitos para ingresso e acesso na carreira de
técnico profissional de biblioteca e documentação, e res-
pectiva estrutura remuneratória, são os constantes do
Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

Artigo 24.o

Carreiras técnico-profissionais

As carreiras de técnico auxiliar de meios áudio-visuais
e de técnico auxiliar de relações públicas integram-se
no grupo do pessoal técnico-profissional e regem-se pela
lei geral.

Artigo 25.o

Carreiras de pessoal operário

1 — A carreira de jardineiro desenvolve-se pelas cate-
gorias de jardineiro e encarregado de jardineiros.

2 — A carreira de jardineiro insere-se no grupo de
pessoal operário qualificado.

3 — Ao jardineiro compete, designadamente, plantar,
cuidar e cultivar árvores, flores e arbustos e executar
os trabalhos relativos às operações culturais inerentes
a cada uma das culturas, trabalhar com diverso equi-
pamento e efectuar a limpeza e conservação de parques
e jardins.

Artigo 26.o

Impressor de artes gráficas

1 — A carreira de impressor de artes gráficas inse-
re-se no grupo de pessoal operário altamente qua-
lificado.

2 — Transita para a carreira de impressor de artes
gráficas o actual litógrafo.

3 — A transição do funcionário referido no número
anterior faz-se para a mesma categoria da correspon-
dente carreira, para o escalão a que corresponda, na
estrutura da nova categoria, índice remuneratório igual
ou superior mais aproximado.

Artigo 27.o

Pessoal auxiliar

1 — O recrutamento para ingresso na carreira de
motorista de ligeiros far-se-á de entre indivíduos habi-
litados com a escolaridade obrigatória e carta de con-
dução adequada.
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2 — Os auxiliares de limpeza e os serventes serão
recrutados de entre indivíduos habilitados com a esco-
laridade obrigatória.

3 — O lugar de mordomo será provido de entre auxi-
liares administrativos posicionados no 5.o escalão ou
superior e classificação de serviço não inferior a Bom.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 28.o

Transição e integração — Transição do chefe de repartição

1 — O pessoal da Secretaria-Geral e do Gabinete
Técnico da Presidência do Governo Regional transita
para o quadro anexo ao presente diploma, do qual faz
parte integrante.

2 — O actual chefe de repartição transita, indepen-
dentemente de quaisquer formalidades, para a categoria
de técnico superior de 1.a classe, nos termos do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho.

3 — A transição referida no número anterior produz
efeitos a partir da data de entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 29.o

Concursos pendentes

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os luga-
res a prover os que lhes correspondam no mapa anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

ANEXO II

Quadro de pessoal

(a que se refere o n.o 1 do artigo 17.o)

Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

1 — Gabinete Técnico

Pessoal dirigente:

1 Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (b)

Pessoal técnico superior:

20 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a)

1 Técnico superior de serviço social de 2.a classe,
de 1.a classe, principal, assessor ou assessor
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

1 Técnico superior de biblioteca e documentação
de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor
ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de informática:

1 Assessor informático ou assessor informático
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

1 Técnico superior de informática de 2.a classe,
de 1.a classe ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

2 — Secretaria-Geral

Pessoal dirigente:

1 Secretário-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (d)
1 Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

Pessoal de chefia:

3 Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
4 Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)
2 Chefe de delegação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

Pessoal técnico superior:

1 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . (a) (l)

Pessoal de informática:

1 Assessor informático ou assessor informático
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

1 Técnico superior de informática de 2.a classe,
de 1.a classe ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

1 Programador-adjunto de 2.a classe, de 1.a classe,
programador, programador principal ou
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d)

2 Operador de sistema de 2.a classe, de 1.a classe
ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d)

Pessoal técnico:

3 Técnico de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
especialista ou especialista principal . . . . . . . (a)

5 Redactor de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
especialista ou especialista principal . . . . . . . (a)

Pessoal técnico-profissional:

6 Técnico profissional de meios áudio-visuais de
2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista
ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

2 Técnico profissional de biblioteca, documenta-
ção e arquivo de 2.a classe, de 1.a classe, prin-
cipal, especialista ou especialista principal . . . (a)

5 Técnico profissional de relações públicas de
2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista
ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal administrativo:

22 Assistente administrativo, assistente adminis-
trativo principal ou assistente administrativo
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar:

7 Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (g)
8 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
3 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
4 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (h)
1 Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (i)
1 Mordomo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (j) (i)

Pessoal operário:

Altamento qualificado:

1 Impressor de artes gráficas . . . . . . . . . . . . . . . . . (k)

Qualificado:

1 Encarregado de jardineiros . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
12 Jardineiro ou jardineiro principal . . . . . . . . . . . . (a) (g)

(a) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
(b) Lugar equiparado, para todos os efeitos legais, a director de serviços.
(c) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro.
(d) Lugar equiparado, para todos os efeitos legais, a director regional.
(e) Remuneração nos termos do artigo 20.o da presente orgânica (anexo I).
(f) Remuneração nos termos do artigo 21.o da presente orgânica (anexo I).
(g) Um lugar afecto ao Palácio dos Capitães-Generais, a extinguir quando vagar.
(h) Um lugar a extinguir quando vagar.
(i) Lugar afecto ao Palácio dos Capitães-Generais.
(j) Desenvolve-se pelos escalões 1 a 6, a que correspondem, respectivamente, os índi-

ces 185, 195, 205, 215, 225 e 240.
(k) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro.
(l) Lugar a extinguir quando vagar.
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Decreto Regulamentar Regional n.o 26/2000/A

O Decreto Legislativo Regional n.o 15/96/A, de 1 de
Agosto, estabelece os princípios da organização do sec-
tor eléctrico e do regime jurídico da produção, trans-
porte e distribuição de energia eléctrica na Região Autó-
noma dos Açores.

O artigo 35.o do supracitado diploma legal procedeu
à atribuição directa da concessão do transporte e dis-
tribuição de energia eléctrica à então Empresa de Elec-
tricidade dos Açores (EDA), E. P., prevendo-se, no
entanto, que as bases dessa concessão seriam aprovadas
por decreto regulamentar regional.

Assim, em execução do disposto no n.o 2 do artigo 21.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 15/96/A, de 1 de
Agosto, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São aprovadas as bases da concessão do transporte
e distribuição de energia eléctrica, publicadas em anexo
ao presente diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Os Secretários Regionais da Presidência para as
Finanças e Planeamento e da Economia ficam man-
datados, podendo delegar, para assinar em nome e
representação da Região o contrato de concessão, sendo
a respectiva minuta aprovada por resolução do Governo
Regional.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 25 de Julho de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Agosto de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Bases da concessão do transporte e distribuição
de energia eléctrica

CAPÍTULO I

Disposições e princípios gerais

Base I

Objecto da concessão

A concessão tem por objecto a gestão técnica global
do sistema eléctrico de cada uma das ilhas e o transporte

e distribuição de energia eléctrica, bem como a cons-
trução das infra-estruturas que a integram.

Base II

Âmbito da concessão

1 — A actividade de concessão compreende:

a) A recepção da energia eléctrica;
b) O transporte da energia eléctrica;
c) A distribuição da energia eléctrica;
d) A gestão técnica global do sistema eléctrico de

cada uma das ilhas, nos termos do artigo 4.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 15/96/A,
de 1 de Agosto.

2 — A área de concessão abrange todo o território
da Região Autónoma dos Açores.

Base III

Prazo da concessão

1 — A presente concessão é feita pelo prazo de
50 anos contados a partir da data de celebração do res-
pectivo contrato.

2 — A concessão pode ser renovada se o interesse
público assim o justificar, devendo nesse caso o con-
cedente, através dos Secretários Regionais da Presidên-
cia para as Finanças e Planeamento e da Economia,
comunicar tal intenção à concessionária com a ante-
cedência mínima de cinco anos relativamente ao termo
do respectivo prazo.

3 — O disposto no número anterior não impede que
ambas as partes acordem, até ao termo do respectivo
prazo, na renovação da concessão.

Base IV

Serviço público

1 — A concessão é exercida em regime de serviço
público, sendo as suas actividades consideradas para
todos os efeitos de utilidade pública.

2 — No âmbito da concessão, a concessionária deve
desempenhar as actividades de acordo com as exigências
de um regular, contínuo e eficiente funcionamento do
serviço, devendo adoptar, para o efeito, os melhores
meios e tecnologias geralmente utilizados no sector eléc-
trico, cumprindo todas as disposições e normas regu-
lamentares em vigor respeitantes ao exercício da acti-
vidade, actuando com transparência de procedimentos
e permitindo e facilitando a fiscalização da actividade
através das entidades competentes.

3 — A actividade que constitui objecto da concessão
é exercida em regime de exclusivo, sem prejuízo do
direito de acesso às redes por terceiros, nos termos do
previsto no artigo 20.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 15/96/A, de 1 de Agosto.

4 — A concessionária do transporte e distribuição
deverá adquirir a energia necessária à prestação do ser-
viço público aos produtores, quer vinculados quer não
vinculados ao serviço público, em condições não dis-
criminatórias.
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CAPÍTULO II

Bens e meios afectos à concessão

Base V

Bens da concessão

1 — A concessão envolve a construção e exploração
dos bens afectos ao transporte e distribuição de energia
eléctrica, nomeadamente:

a) Linhas, subestações, postos de seccionamento
e instalações conexas;

b) Instalações afectas ao despacho;
c) Instalações de telecomunicações, telemedida e

telecomando afectas ao transporte e distribuição
e à coordenação do sistema electroprodutor;

d) Postos de transformação, ramais, instalações de
iluminação pública, aparelhos e acessórios cone-
xos.

2 — São ainda afectos à concessão:

a) Os imóveis pertencentes ao concessionário em
que se implantem os bens referidos no número
anterior, assim como as servidões constituídas;

b) Outros bens móveis ou imóveis necessários ao
desempenho das actividades objecto da con-
cessão;

c) As relações jurídicas directamente relacionadas
com a concessão, nomeadamente laborais, de
empreitada, de locação, de prestação de serviços
de recepção e de entrega de energia eléctrica.

Base VI

Inventário do património

1 — A concessionária obriga-se a fornecer às Secre-
tarias Regionais da Presidência para as Finanças e Pla-
neamento e da Economia, logo que estas o solicitem,
o inventário do património afecto à concessão, o qual
tem por obrigação manter actualizado.

2 — No inventário a que se refere o número anterior
mencionam-se os ónus ou encargos que recaem sobre
os bens afectos à concessão.

3 — Antes do fecho anual de contas deverá a con-
cessionária remeter para conhecimento da concedente
a relação dos bens e direitos patrimoniais tornados des-
necessários às actividades concedidas e por isso a abater
ao património, o qual se considera autorizado se esta
não se opuser no prazo de 30 dias.

Base VII

Manutenção dos bens e meios afectos à concessão

A concessionária deve, durante o prazo de vigência
da concessão, manter, a expensas suas, em bom estado
de funcionamento, conservação e segurança os bens e
meios a ela afectos, efectuando para tanto reparações,
renovações e adaptações necessárias ao bom desempe-
nho do serviço concedido.

Base VIII

Propriedade ou posse dos bens

1 — A concessionária detém a propriedade ou posse
dos bens que integram a concessão até à extinção desta.

2 — Com a extinção da concessão, os bens a ela afec-
tos revertem para a Região nos termos previstos nas
presentes bases.

CAPÍTULO III

Obrigações, responsabilidade e fiscalização
da concessionária

Base IX

Garantia do fornecimento

A concessionária deve assegurar o fornecimento de
energia eléctrica de forma permanente e contínua, nos
termos da legislação vigente, ressalvadas as interrupções
impostas por razões de interesse público, de serviço,
ou de segurança ou por facto imputável ao cliente ou
a terceiros.

Base X

Projectos

1 — Constitui obrigação da concessionária a concep-
ção e a elaboração dos projectos relativos à remodelação
e expansão das redes de transporte e distribuição de
energia eléctrica.

2 — A aprovação de quaisquer projectos pelo con-
cedente não implica qualquer responsabilidade, para
este, derivada de erros de concepção ou da inadequação
das instalações e do equipamento ao serviço da con-
cessão.

3 — A aprovação dos projectos é feita através do pro-
cesso de licenciamento previsto no Regulamento de
Licenças para Instalações Eléctricas.

Base XI

Normas gerais relativas ao atravessamento de terrenos
públicos ou dos particulares

No atravessamento de terrenos do domínio público
ou dos particulares a concessionária deve adoptar os
procedimentos estabelecidos na legislação aplicável e
proceder à reparação de todos os prejuízos que resultem
dos trabalhos executados.

Base XII

Cumprimento dos regulamentos

A concessionária, no estabelecimento e exploração
da concessão, deve cumprir as normas e regulamentos
aplicáveis.

Base XIII

Informações

A concessionária tem a obrigação de fornecer ao con-
cedente, através da Secretaria Regional da Economia,
Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia,
todos os elementos relativos à concessão que esta
entenda dever solicitar-lhe.
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Base XIV

Fiscalização

1 — Sem prejuízo dos poderes cometidos a outras
entidades, cabe à Direcção Regional do Comércio,
Indústria e Energia a fiscalização da concessão, nomea-
damente do cumprimento das disposições legais e do
contrato de concessão.

2 — Para efeitos do número anterior, a concessionária
deve prestar todas as informações e facultar todos os
documentos que lhe forem solicitados, bem como per-
mitir o livre acesso das entidades fiscalizadoras a quais-
quer instalações.

Base XV

Responsabilidade civil

1 — Para efeitos do disposto no artigo 509.o do
Código Civil, entende-se que a utilização das instalações
integradas na concessão é feita no exclusivo interesse
da concessionária.

2 — A concessionária fica obrigada à constituição de
um seguro de responsabilidade civil para cobertura dos
danos materiais e corporais causados a terceiros, sendo
o seu montante mínimo fixado por despacho conjunto
do Secretário Regional da Presidência para as Finanças
e Planeamento e do Secretário Regional da Economia
e anualmente actualizável.

3 — A concessionária deve apresentar na Direcção
Regional do Comércio, Indústria e Energia os docu-
mentos comprovativos da celebração do seguro, bem
como da actualização referida no número anterior.

CAPÍTULO VI

Direitos e prerrogativas da concessionária

Base XVI

Utilização do domínio público

1 — No estabelecimento de instalações de rede de
transporte e distribuição ou de outras infra-estruturas
integrantes da concessão, a concessionária tem o direito
de utilizar os bens da Região e das autarquias locais,
incluindo os do domínio público, nos termos da lei.

2 — A faculdade de utilização dos bens dominais da
Região e das autarquias locais resulta da aprovação dos
respectivos projectos ou de despacho conjunto dos
Secretários Regionais da Presidência para as Finanças
e Planeamento e da Economia, sem prejuízo da for-
malização da respectiva cedência nos termos da lei.

Base XVII

Expropriações e servidões

1 — A concessionária só pode solicitar a expropriação
ou a constituição de servidões após a aprovação, pelo
director regional do Comércio, Indústria e Energia, dos
projectos ou anteprojectos das infra-estruturas ou ins-
talações das redes de transporte e distribuição, nos ter-
mos da legislação aplicável, cabendo à concessionária
o pagamento das indemnizações a que derem lugar.

2 — Dos projectos e anteprojectos referidos no
número anterior deverá, obrigatoriamente, ser mencio-

nado o propósito de constituição do direito de servidões
ou expropriação de terrenos ou de direitos.

Base XVIII

Medidas de protecção

1 — Quando se verifique uma situação de emergência
que ponha em risco a segurança de pessoas e bens,
deve a concessionária promover imediatamente as medi-
das que entender necessárias em matéria de segurança
da zona afectada.

2 — As medidas referidas no número anterior devem
ser imediatamente comunicadas à Direcção Regional
do Comércio, Indústria e Energia, às respectivas auto-
ridades concelhias, à autoridade policial da zona afec-
tada e, se for caso disso, ao Serviço Regional de Pro-
tecção Civil.

CAPÍTULO V

Garantias do cumprimento do contrato de concessão

Base XIX

Caução

1 — Para garantia do cumprimento dos deveres emer-
gentes do contrato de concessão, a concessionária deve,
se os Secretários Regionais das Finanças e Planeamento
e da Economia assim o determinarem, prestar uma cau-
ção no valor de 200 000 000$ (E 997 595,8).

2 — Nos casos em que a concessionária não tenha
pago e não tenha contestado as multas aplicadas por
incumprimento das obrigações contratuais, pode ser
determinado o recurso àquela caução, sem dependência
de decisão judicial, mediante despacho conjunto do
Secretário Regional da Presidência para as Finanças e
Planeamento e do Secretário Regional da Economia.

3 — A eventual diminuição da caução, por força de
levantamentos que dela sejam feitos nos termos do
número anterior, implica para a concessionária a obri-
gação de proceder à sua reconstituição no prazo de um
mês contado da data de utilização.

4 — A caução só pode ser levantada um ano após
a data de extinção da concessão ou, por acordo com
o concedente, após a extinção da concessão, mas antes
do decurso daquele prazo.

5 — A caução pode ser prestada por depósito, por
dinheiro, por garantia bancária autónoma, por consig-
nação de receitas ou por qualquer outra forma prevista
na lei, cujo texto deve ser previamente aprovado pelos
Secretários Regionais da Presidência para as Finanças
e Planeamento e da Economia.

Base XX

Responsabilidade da concessionária por incumprimento

1 — Por violação do contrato de concessão a con-
cessionária incorre em responsabilidade perante o
concedente.

2 — A responsabilidade da concessionária cessa sem-
pre que ocorra caso fortuito ou de força maior, sendo
da sua responsabilidade a apresentação de provas da
ocorrência.

3 — A concessionária deve informar a Direcção
Regional do Comércio, Indústria e Energia, o mais rapi-
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damente possível, da ocorrência de qualquer facto pre-
visto no número anterior, por qualquer meio de comu-
nicação adequado, devendo confirmar por carta na qual
indique as medidas essenciais que tomou ou pretende
tomar para fazer face à situação ocorrida.

4 — Na situação prevista no número anterior a con-
cessionária deve tomar imediatamente as medidas que
sejam necessárias para assegurar a retoma normal das
obrigações suspensas.

Base XXI

Multas contratuais

1 — Pelo incumprimento das obrigações estabeleci-
das no contrato de concessão pode ser aplicável à con-
cessionária uma multa de 200 000$ (E 997,59) a
75 000 000$ (E 3 740 984,2), variando o respectivo mon-
tante em função do grau de culpa, dos riscos daí deri-
vados para a segurança da rede ou de terceiros, dos
prejuízos efectivamente causados e da diligência que
tenha posto na superação das consequências.

2 — A aplicação das multas previstas no número ante-
rior é da competência do director regional do Comércio,
Indústria e Energia.

3 — As multas que não forem pagas voluntariamente
ou cuja reclamação não tenha sido atendida podem,
decorridos 30 dias sobre a respectiva notificação, ser
levantadas da caução a que se refere a base XIX, desde
que o levantamento seja precedido de despacho con-
junto, sob proposta do director regional do Comércio,
Indústria e Energia.

4 — O pagamento das multas não isenta a conces-
sionária da responsabilidade civil, criminal ou contra-
-ordenacional em que incorrer.

Base XXII

Sequestro

1 — O concedente, mediante despacho conjunto do
Secretário Regional da Presidência para as Finanças e
Planeamento e do Secretário Regional da Economia,
pode tomar conta da concessão quando se verificarem
graves deficiências na respectiva organização e funcio-
namento ou no estado geral das instalações e dos equi-
pamentos que sejam susceptíveis de comprometer a
regularidade do serviço.

2 — Verificado o sequestro, a concessionária suporta
os encargos que resultarem, para o concedente, do exer-
cício da concessão, bem como as despesas extraordi-
nárias necessárias ao restabelecimento da normalidade.

3 — Logo que cessem as razões do sequestro e o con-
cedente o julgar oportuno, é a concessionária notificada
para retomar, na data que lhe for fixada, o normal exer-
cício da concessão.

4 — Se a concessionária não quiser ou não puder reto-
mar esse serviço, podem os Secretários Regionais da
Presidência para as Finanças e Planeamento e da Eco-
nomia determinar a imediata rescisão do contrato de
concessão.

5 — No caso de a concessionária ter retomado o exer-
cício da concessão e continuarem a verificar-se graves
deficiências no mesmo, podem os Secretários Regionais
da Presidência para as Finanças e Planeamento e da
Economia ordenar novo sequestro ou determinar a ime-
diata rescisão do contrato de concessão.

CAPÍTULO VI

Alteração e extinção do contrato de concessão

Base XXIII

Alteração do contrato de concessão

1 — As cláusulas do contrato de concessão podem
ser alteradas por mútuo acordo, desde que a alteração
não envolva a violação do regime jurídico da concessão
nem implique a derrogação das presentes bases.

2 — Com o objectivo de assegurar a permanente ade-
quação da concessão às exigências de regularidade e
continuidade do serviço público ou por alteração do
regime de exclusivo que decorra da transposição para
o direito português de legislação da União Europeia,
o concedente reserva-se o direito de alterar as condições
da sua exploração.

3 — Quando, por efeito do número anterior, se alte-
rem significativamente as condições de exploração, o
concedente compromete-se a promover a reposição do
equilíbrio contratual desde que a concessionária, neste
último caso, não possa legitimamente prover a tal repo-
sição recorrendo aos meios resultantes de uma correcta
e prudente gestão financeira.

Base XXIV

Extinção da concessão

1 — A concessão extingue-se por acordo entre o con-
cedente e a concessionária, por rescisão, por resgate
e pelo decurso do prazo.

2 — A extinção da concessão opera a transmissão
para a Região dos bens e meios a ela afectos.

3 — Da transmissão prevista no número anterior
excluem-se, além dos bens e meios não afectos à con-
cessão, os fundos consignados à garantia ou cobertura
de obrigações da concessionária de cujo cumprimento
lhe seja dada quitação pelo concedente, a qual se pre-
sume se, decorrido um ano sobre a extinção da con-
cessão, não houver declaração em contrário pelos Secre-
tários Regionais da Presidência para as Finanças e Pla-
neamento e da Economia.

4 — A tomada de posse da concessão pela Região
é precedida de vistoria, para uma avaliação actualizada,
realizada pela Direcção Regional do Comércio, Indús-
tria e Energia, a que assistem representantes da con-
cessionária.

Base XXV

Rescisão do contrato por incumprimento

1 — O concedente, pelos Secretários Regionais da
Presidência para as Finanças e Planeamento e da Eco-
nomia, pode rescindir o contrato quando ocorra qual-
quer dos seguintes factos:

a) Desvio do objecto da concessão;
b) Suspensão da actividade objecto da concessão

sem prejuízo do disposto na base XXII («Seques-
tro»);

c) Oposição reiterada ao exercício de fiscalização,
repetida desobediência às determinações do
concedente ou sistemática inobservância das leis
e regulamentos aplicáveis à exploração, quando
se mostrem ineficazes as sanções aplicadas;



N.o 211 — 12 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4831

d) Recusa em proceder à adequada conservação
e reparação das infra-estruturas ou ainda à
necessária ampliação das redes;

e) Cobrança dolosa de preços com valor superior
aos fixados;

f) Falência da concessionária;
g) Transmissão da concessão ou subconcessão não

autorizada;
h) Violação grave das cláusulas do contrato;
i) Recusa da reconstituição atempada da caução,

nos termos do n.o 3 da base XIX.

2 — Não constituem causas de rescisão os factos ocor-
ridos por motivos de força maior, que o concedente,
pelos Secretários Regionais da Presidência para as
Finanças e Planeamento e da Economia, aceite como
justificados.

3 — Quando as faltas forem causadas por mera negli-
gência e susceptíveis de correcção, o concedente não
rescinde o contrato de concessão sem previamente avisar
a concessionária para, num prazo razoável que lhe for
fixado, cumprir integralmente as suas obrigações e cor-
rigir ou reparar as consequências da sua negligência.

4 — No caso de pretender rescindir o contrato, desig-
nadamente pelo facto referido na alínea f) do n.o 1,
o concedente deve ainda notificar os principais credores
da concessionária que sejam conhecidos para, no prazo
que lhes for determinado, nunca superior a três meses,
proporem uma solução que possa sobrestar à rescisão,
desde que o concedente com ela concorde.

5 — Sem prejuízo do estabelecido no número
seguinte, a concessionária pode rescindir o contrato de
concessão com fundamento em incumprimento grave
das obrigações do concedente se do mesmo resultarem
perturbações que ponham em causa o exercício da
concessão.

6 — A concessionária não pode rescindir o contrato
de concessão com fundamento na alteração do regime
de exclusivo que decorra da transposição para o direito
português de legislação da União Europeia.

7 — A rescisão por iniciativa da concessionária deter-
mina a reversão de todos os bens e meios afectos à
concessão, sem prejuízo do direito da concessionária
a ser ressarcida dos prejuízos que lhe forem causados.

Base XXVI

Resgate da concessão

1 — A Região Autónoma dos Açores pode resgatar
a concessão sempre que motivos de interesse público
o justifiquem, decorridos que sejam pelo menos cinco
anos sobre a data de início do respectivo prazo.

2 — O processo de resgate inicia-se com envio à con-
cessionária, com, pelo menos, um ano de antecedência
em relação à data de efectivação do resgate, de uma
carta registada com aviso de recepção.

3 — Decorrido o período de aviso de resgate, a
Região assume todos os bens e meios que estejam afec-
tos à concessão à data desse aviso e ainda aqueles que
tenham sido assumidos pela concessionária durante o
período de aviso, desde que tenham sido autorizados
pelos Secretários Regionais das Finanças e Planeamento
e da Economia.

4 — Pelo resgate, a concessionária tem direito a uma
indemnização determinada por uma terceira entidade
escolhida por acordo entre o concedente e a conces-
sionária, devendo a fixação do montante da indemni-
zação atender ao valor contabilístico, à data do resgate,

dos bens revertidos para o concedente, livres de quais-
quer ónus ou encargos, e ao valor de eventuais lucros
cessantes.

5 — O valor contabilístico dos bens referidos no
número anterior entende-se líquido de amortizações e
de comparticipações financeiras e de subsídios a fundo
perdido, incluindo-se nestes o valor dos bens cedidos
pelo concedente.

6 — Para efeitos de cálculo da indemnização prevista
no presente artigo ou do ressarcimento dos prejuízos
causados à concessionária, nos termos do n.o 4 da base
anterior, o valor dos bens que se encontrem anormal-
mente depreciados ou deteriorados, devido a deficiên-
cias da concessionária na sua manutenção ou reparação,
é determinado de acordo com o seu estado de funcio-
namento efectivo.

7 — A assunção de obrigações por parte da Região
é feita sem prejuízo do seu direito de regresso sobre
a concessionária, pelas obrigações por esta contraídas
que tenham exorbitado da gestão normal da concessão.

Base XXVII

Decurso do prazo da concessão

1 — Cessando a concessão pelo decurso do respectivo
prazo, o concedente pagará à concessionária uma indem-
nização pelos investimentos realizados e não amorti-
zados, nos termos definidos no n.o 4 da base anterior,
sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 7 da mesma base.

2 — Quando os investimentos realizados envolverem
um período de amortização que exceda o prazo da con-
cessão, fica a concessionária obrigada, caso pretenda
ser indemnizada nos termos do número anterior, a soli-
citar parecer dos Secretários Regionais da Presidência
para as Finanças e Planeamento e da Economia no sen-
tido da aprovação desse investimento.

Base XXVIII

Procedimento para termo da concessão

1 — O concedente reserva-se o direito de tomar, nos
últimos dois anos do prazo da concessão, as providências
que julgar convenientes para assegurar a continuação
do serviço no termo da concessão ou as medidas neces-
sárias para efectuar, durante o mesmo prazo, a trans-
ferência progressiva das actividades exercidas pela con-
cessionária para uma nova entidade encarregada da ges-
tão do serviço.

2 — Se, no termo da concessão, o concedente não
tiver ainda renovado o respectivo contrato ou não tiver
decidido quanto ao novo modo ou entidade encarregada
da gestão do serviço, pode, se assim o desejar, acordar
a continuação do contrato de concessão com a con-
cessionária, até ao limite máximo de um ano, mediante
arrendamento, prestação de serviços ou qualquer outro
título contratual.

Base XXIX

Transmissão e oneração de concessão

1 — A concessionária não pode, sob pena de nulidade
dos respectivos actos ou contratos, sem prévia autori-
zação dos Secretários Regionais da Presidência para as
Finanças e Planeamento e da Economia transmitir, sub-
conceder ou onerar, por qualquer forma, a concessão.

2 — No caso de subconcessão, total ou parcial,
quando autorizada, a concessionária mantém os direitos
e continua sujeita às obrigações decorrentes do contrato
de concessão.
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3 — Se à data de extinção da concessão se mantiverem
ónus ou encargos respeitantes aos contratos de aquisição
de bens das respectivas infra-estruturas, a Região assu-
mi-los-á desde que os Secretários Regionais da Presi-
dência para as Finanças e Planeamento e da Economia
hajam autorizado a sua contratação pela concessionária
e não se trate de obrigações já vencidas e não cumpridas.

CAPÍTULO VII

Composição de litígios

Base XXX

Litígios entre o concedente e a concessionária

1 — Todos os diferendos decorrentes do contrato de
concessão serão resolvidos por um tribunal arbitral cons-
tituído por três árbitros, sendo um nomeado por cada
uma das partes e o terceiro por acordo ou, na sua falta,
designado pelo director regional do Comércio, Indústria
e Energia.

2 — A constituição e o funcionamento do tribunal
e a decisão arbitral são regulados pelo disposto na Lei
n.o 31/86, de 29 de Agosto, sem prejuízo de as partes
poderem acordar de forma diferente.

3 — Os árbitros julgam segundo o direito constituído,
a menos que as partes, em documento subscrito até
à designação do terceiro árbitro, os autorizem a julgar
segundo a equidade.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Base XXXI

Casos omissos

Em todas as matérias e aspectos que não estejam
especificamente contemplados no presente contrato de
concessão manter-se-ão em vigor as regras praticadas
à data do início da concessão até ao estabelecimento
de regulamentação geral própria.

Base XXXII

Situações anteriores à concessão

A concessionária assume todos os direitos e obriga-
ções derivados de actos ou contratos praticados ou cele-
brados antes da presente concessão e que digam respeito
à actividade concedida.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas

Decreto Regulamentar Regional n.o 27/2000/A

Havendo a necessidade de ser assegurado o habitat
da galinhola, Scolopax rusticola, que garanta a diver-
sidade e valorização dos recursos cinegéticos disponíveis
na ilha de São Miguel;

Considerando que aquele objectivo passa pelo esta-
belecimento temporário de áreas de protecção da espé-
cie, nas quais a caça não seja exercida e cujo habitat
seja favorável ao seu desenvolvimento, crescimento e
reprodução:

Assim, em execução do disposto no n.o 5 do artigo 28.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 11/92/A, de 15 de
Abril, e nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma reserva parcial de caça na ilha de São
Miguel, na qual fica proibida a caça da galinhola, Sco-
lopax rusticola, bem como a prática de actividades que
prejudiquem o normal desenvolvimento daquela espé-
cie.

Artigo 2.o

Delimitação

A reserva parcial de caça criada nos termos do artigo
anterior localiza-se na freguesia de Água Retorta, con-
celho de Povoação, correspondendo a uma área de
64,58 ha, delimitada a norte pela Mata do Pico Bar-
tolomeu, a sul pela estrada regional n.o 1 — 1.a, a este
pela grota da Fábrica do Queijo de Água Retorta até
às Matas e a oeste pela ribeira do Faial.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 25 de Julho de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Agosto de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Delimitação da reserva parcial de caça à galinhola
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Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos

Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2000/A

O Decreto Regulamentar Regional n.o 12/98/A, de
6 de Maio, deu corpo à estrutura do VII Governo Regio-
nal, fixando a orgânica dos serviços dependentes do
Secretário Regional da Habitação e Equipamentos.

A experiência entretanto colhida, em resultado não
só da prática dos actos normalmente englobados na
esfera de competências daquele departamento como
também da resposta que foi preciso prestar face à ocor-
rência de factores imprevisíveis e que colocaram à prova
a estrutura implementada, aconselha que, em prol de
uma maior operacionalidade e eficiência, se proceda
agora a algumas alterações, contribuindo para uma
maior funcionalidade.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 69.o da orgânica da Secretaria Regional da
Habitação e Equipamentos, anexa ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 12/98/A, de 6 de Maio, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 69.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Serão extintos à medida que forem terminando
as respectivas comissões de serviço todos os lugares de
chefe de sector, com excepção dos referidos no número
seguinte.

5 — Não serão extintos:

a) Os lugares de chefe de sector previstos nos qua-
dros de pessoal das direcções regionais;

b) Dois dos lugares previstos no quadro de pessoal
da Delegação da Ilha Terceira;

c) Três dos lugares previstos no quadro de pessoal
da Delegação da Ilha do Faial;

d) O lugar de chefe do Sector de Manutenção da
extensão da ilha do Corvo da Delegação da Ilha
das Flores.

6 — (Anterior n.o 5.)»

Artigo 2.o

O disposto no presente diploma reporta os seus efei-
tos à data da entrada em vigor do Decreto Regulamentar
Regional n.o 12/98/A, de 6 de Maio.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 25 de Julho de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de
Agosto de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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